
 

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO 

INTIMAÇÃO DE MARCELO PORTELLA CORREA 

DATAS: 07/07/2026 E 14/07/2026 

HORA: 10:00 h 

LOCAL: atravé s do sité www.michélliléiloés.com.br 

PERÍODO: Os lancés podém sér dados a partir da publicaça o do édital no sité. 

 

MICHELLI FELINI GAL LOPES, Léiloéira Oficial, matrí cula JucisRS nº 270/2011, 

dévidaménté autorizada pélo Exmo. Sr. Dr. Juiz dé Diréito Ré gis Souza Ramalho da 2ª Vara 

Cí vél da Comarca dé Bagé  - RS nos autos do Procésso nº. 5008272-21.2023.8.21.0004, qué 

Carlos Michel Mendonca Freitas mové contra Marcelo Portella Correa, véndéra  ém léila o 

pu blico, na forma da léi, na modalidadé on-liné nas datas, hora rio é local supra o séguinté 

bém:  

VEÍCULO VW/ GOL CL 1.6 MI, placa AJV5F50, ano/modélo 1996/1997, chassi 

9BWZZZ377TP565192, cor branca. 

Avaliação do bem: R$ 11.788,00 (Onze mil setecentos e oitenta e oito reais) 

Valor mínimo do bem: R$ 5.894,00 (Cinco mil oitocentos e noventa e quatro reais) 

O veículo se encontra depositado com o executado. 

 

INTIMAÇÃO: Pélo présénté édital, ficam, désdé ja , intimadas as partés, os copropriéta rios, 

os intéréssados é, principalménté, os éxécutados, crédorés hipotéca rios ou crédorés 

fiducia rios, bém como os réspéctivos co njugés, sé casados forém: Carlos Michel Mendonca 

Freitas e Marcelo Portella Correa. Caso na o haja licitantés para o priméiro léila o, fica 

désignada a ségunda data acima méncionada para o ségundo léila o, tanto no priméiro 

quanto no ségundo léila o séra o acéitos lancés por valor inférior a avaliaça o corréspondénté 

a 50%, réssalvado o art. 891 do CPC, qué na o séra  acéito préço vil. Caso na o haja propostas 

para pagaménto a  vista, séra o admitidas propostas éscritas dé arrémataça o parcélada, antés 
do iní cio do priméiro léila o, proposta dé aquisiça o do bém por valor na o inférior ao da 

avaliaça o é antés do iní cio do ségundo léila o por valor qué na o séja considérado vil, 

nécéssa rio sinal na o inférior a 25% do valor da proposta, é o réstanté ém até  30 mésés, 

garantido por cauça o ido néa, quando sé tratar dé mo véis, é por hipotéca do pro prio bém, 

quando sé tratar dé imo véis. O lancé a  vista prévalécéra  sobré as propostas dé pagaménto 

parcélado.  Os intéréssados ém participar do léila o podéra o dar lancés, péla internet, por 

intérmé dio do sité www.michélliléiloés.com.br, para tanto dévéra o sér obsérvadas é 

cumpridas a s régras indicadas no référido site, na o podéndo, postériorménté, sob qualquér 

hipo tésé, alégar désconhéciménto. O arrématanté pagara , ao léiloéiro, comissa o dé 10% (dez 

por cento) sobré o valor da arrémataça o.  Em caso dé suspénsa o da hasta por acordo éntré 

as partés, pagaménto ou parcélaménto da dí vida, os honora rios do léiloéiro corréra o por 

conta do éxécutado. ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR: Réstando négativo o 

léila o, fica désdé ja  autorizada a vénda por iniciativa particular, obsérvando-sé as régras 

http://www.michellileiloes.com.br/
http://www.michellileiloes.com.br/


gérais é éspécí ficas ja  fixadas, inclusivé os préços mí nimos, é mais o séguinté: a) o prazo para 

a Léiloéira promovér a vénda é  dé 90 (novénta) dias. Maiorés informaço és é vistorias dos 

béns com a léiloéira, foné (53) 3312-1003. 07.05.2026. Esté édital éncontra-sé publicado 

nos sités: www.michélliléiloés.com.br é www.sindiléirs.com.br. 

 

 

           

Ré gis Souza Ramalho                                                                      Michélli Félini Gal Lopés 

    Juiz dé Diréito      Léiloéira Oficial                         
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